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faturamentos das mesmas. Para efeito do Registro da Ata 
e/ou Contratação, o valor estimado será de R$ 294.001,72 
(duzentos e noventa e quatro mil um real e setenta e dois 
centavos), contemplando os serviços dos itens 1 e 2 e as pe-
ças do item 1. 

 Boa Vista/RR, 02 de junho  de 2023.

 Luiz Renato Maciel de Melo
 Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 003849/2022-SPMA
CONCORRÊNCIA Nº 010/2022 - SRP 

 HOMOLOGO E ADJUDICO O PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 003849/2022-SPMA, CONCORRÊNCIA Nº 010/2022-SRP, 
tendo como objeto: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
PARA: SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO E REFORMA DE 
REDE DE DRENAGEM, POÇOS DE VISITAS (PVS) E BOCAS DE 
LOBO NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR., a favor da empre-
sa FREITAS E SOUZA LTDA - EPP (CNPJ: 02.951.592/0001-
52), por ter apresentado menor preço no valor de R$ 
6.011.912,67 (seis milhões, onze mil, novecentos e doze 
reais e sessenta e sete centavos), do tipo menor preço, em-
preitada por preço unitário.
 
 Boa Vista – RR, 07 de Junho de 2023.

Thiago Fernandes Amorim
Secretário Municipal de Serviços públicos - SMSP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 093/2023 
Processo nº 003358/2023 – SMSA

 O Município de Boa Vista – RR, através da Prego-
eira designada pelo Decreto nº 102/E–2022, publicado no 
Diário Ofi cial do Município n° 5734, de 25/10/2022, co-
munica a quem interessar que após análise do pedido de 
Impugnação do Edital interposta pela empresa BOAVEN-
TURA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.047.505/0001-93, fulcrado no Parecer da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura – SMEC, julga IMPROCEDENTE 
o pedido do objeto da Impugnação. A decisão, na íntegra, 
encontra-se acostada ao Processo, à disposição dos interes-
sados. Na oportunidade, informamos que a data da referi-
da licitação permanece inalterada.
 

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 066/2023
Processo nº. 027036/2022-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-ADJUNTO, em 
cumprimento ao disposto na lei 10.520 de 17 de julho de 
2002, torna público os preços registrados no Pregão Eletrôni-
co supracitado, oriundo do Processo n° 027036/2022-SMSA, 
tendo como objeto Registro de Preços para a EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO SUBSTITUI-
ÇÃO DE PEÇAS, NOVAS, DE PRIMEIRO USO (ORIGINAIS OU 
COMPATÍVEIS NÃO REMANUFATURADAS, RECONDICIONA-
DAS OU RECICLADAS), COMPREENDENDO: MECÂNICA, ELÉ-
TRICA E LANTERNAGEM EM GERAL, FUNILARIA, BORRACHA-
RIA, VIDRAÇARIA, CAPOTARIA, TAPEÇARIA E PINTURA, PARA 
ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DO SAMU, PERTENCENTES 

9h (Horário de Brasília) no sítio  https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 26/06/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://trans-
parencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicita-
ção por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com 
os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.
 

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 103/2023
Processo nº 004542/2023 – SMPE

 Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção in-
dividual – EPI, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Projetos Especiais – SMPE.
 Entrega das Propostas: a partir de 14/06/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 26/06/2023 às 9h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 26/06/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.
 

José Wlcleber Leal Castro
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 066/2023-Registro de Preços
Processo nº 027036/2022 - SMSA

 Homologo o Pregão Eletrônico nº 066/2023, Proces-
so n° 027036/2022 SMSA, que tem como objeto: Eventual 
contratação de Empresa Especializada para Manutenção 
Preventiva e Corretiva, incluindo substituição de peças, no-
vas, de primeiro uso (originais ou compatíveis não remanu-
faturadas, recondicionadas ou recicladas), compreendendo: 
mecânica, elétrica e lanternagem em geral, funilaria, bor-
racharia, vidraçaria, capotaria, tapeçaria e pintura, para 
atender a frota de veículos do SAMU, pertencentes à Secre-
taria Municipal de Saúde/SMSA.
 DO ESTIMADO 
 Valor Estimado para eventual contratação: R$ 
424.111,72 (quatrocentos e vinte e quatro mil cento e onze 
reais e setenta e dois centavos). Sendo R$ 168.000,00 (cento 
e sessenta e oito mil reais) para o item 1, R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais) para o item 2, referentes aos valores 
destinados apenas as prestações dos serviços (manutenção 
e borracharia) e para peças do item 1 se destinou o valor de 
R$ 248.611,72 (duzentos e quarenta e oito mil e seiscentos e 
onze reais e setenta e dois centavos), com um percentual de 
desconto mínimo aceitável de 10% (dez por cento). 
 DA HOMOLOGAÇÃO 
 Para efeito de homologação, cuja a adjudicação 
dos itens 1 e 2 foram a favor da empresa HGN- EMPREEN-
DIMENTOS LTDA, CNPJ nº 84.011.170/0001-61, pelo valor 
total de R$ 45.390,00 (quarenta e cinco mil e trezentos e 
noventa reais), referentes aos valores destinados apenas as 
prestações dos serviços (manutenção e borracharia), com a 
concessão de um percentual de desconto equivalente a 11% 
(onze por cento) para peças, a ser aplicado por ocasião dos 
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À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SMSA, cuja a adjudica-
ção dos itens 1 e 2 foram a favor da empresa HGN- EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 84.011.170/0001-61, pelo va-
lor total de R$ 45.390,00 (quarenta e cinco mil e trezentos e 
noventa reais), referentes aos valores destinados apenas as 
prestações dos serviços (manutenção e borracharia), com a 
concessão de um percentual de desconto equivalente a 11% 
(onze por cento) para peças, a ser aplicado por ocasião dos 
faturamentos das mesmas. Para efeito do Registro da Ata 
e/ou Contratação, o valor estimado será de R$ 294.001,72 
(duzentos e noventa e quatro mil um real e setenta e dois 
centavos), contemplando os serviços dos itens 1 e 2 e as pe-
ças do item 1.

 Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídi-
co no NUP: 228235/2023 dos autos em epígrafe, certifi ca 
que a solicitação constante do processo nº. 004628/2023 
– SMEC, referente a locação de um imóvel situado na ave-
nida Uiramutã, nº. 1678, bairro Dr. Airton Rocha, para 
atender a demanda de vagas nas escolas municipais, em 
favor da empresa ESCOLA CRISTÃ PENIEL LTDA–ME CNPJ: 
18.302.162/0001-40, pelo valor mensal de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), perfazendo o valor total de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais), pelo período de 12 (doze) 
meses, enquadra-se no Art. 24, inciso X da Lei nº. 8.666/93 
e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa de Licitação deverá ser comunicada dentro de 
03 (três) dias a Senhora Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, 
no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do 
ato.

 Boa Vista-RR, 13 de Junho de 2023.
 

Cláudio Galvão dos Santos
Presidente da CPL

Beatriz da Conceição Bezerra    Francisco Jhonattan dos Santos Timóteo
             Membro da CPL                                Membro da CPL                     

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Dispensa de Licita-
ção objeto do Processo nº. 004628/2023 – SMEC, com solici-
tação de origem da SMEC.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0972/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 82, parágrafos 1º, 2º e 3º, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Glicia Indria Brito da 
Silva, Professor de Educação Básica Superior, Matrícula 
847132, do quadro de pessoal desta Prefeitura, prorroga-
ção da Licença por motivo de afastamento do cônjuge, sem 
remuneração, pelo prazo de dois anos, a contar de 29 de 
janeiro de 2023, conforme o Processo nº 019485/2022.

 Boa Vista - RR, em 12 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0973/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Audilene Cristina de Oliveira Magalhães Cantanhede, Pro-
fessor de Educação Básica Especial Magistério, Matrícula nº 
28100, do quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao 
interstício de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência 
III-6 para a Classe/Referência III-7, a contar de 11 de janei-
ro de 2023, conforme o Processo nº 008610/2023.

 Boa Vista - RR, em 12 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0974/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor 
Esdra Silva Soares, Professor Educação Básica Especialista, 
Matrícula nº 28449, do quadro de pessoal desta prefeitura, 
relativa ao interstício de 2021/2023, passando-o da Classe/
Referência III-5 para a Classe/Referência III-6, a contar de 
19 de março de 2023, conforme o Processo nº 010262/2023.

 Boa Vista - RR, em 12 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0975/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,


